
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ GONZAGA  

                       “Capital Estadual da Musica Missioneira” – Lei Estadual n°. 14.123/2012 

                               “Paço Municipal Sepé Tiaraju” – Lei Municipal n°. 5.550/2015 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO – SEMAD 

 

“Doe órgãos, doe sangue, salve vidas”. 

DECRETO Nº. 5.381, DE 19 DE DEZEMBRO 2019. 

 

Abre créditos adicionais suplementares no orçamento 
anual de 2019.                     

 
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 15, incisos IV e 

VII da Lei Orgânica Municipal, e da Lei Municipal nº 6.033 de 17 de Dezembro de 2019. 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Ficam abertos créditos adicionais suplementares ao orçamento de 2019, no 
montante de R$ 2.465.068,19 (Dois milhões e quatrocentos e sessenta e cinco mil e sessenta e 
oito reais e dezenove centavos) as seguintes classificações: 
 

0802 – 2,040 – 0031 – 319011000000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Secretaria Municipal da Educação e Esporte                

R$    334.580,60 

0802 – 2,039 – 0020 – 319011000000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Secretaria Municipal da Educação e Esporte                

R$    421.637,27 

0201 – 2,004 – 0001 – 319011000000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Gabinete do Prefeito e Assessorias  

R$         3.018,20 

0201– 2,004 – 0001 – 339030000000 – Material de Consumo – Gabinete do 
Prefeito e Assessorias  

R$         2.350,00 

0201– 2,004 – 0001 – 339039000000 – Outros Serviços de Terceiros – PJ – 
Gabinete do Prefeito e Assessorias 

R$            900,00 

0401 – 2,006 – 0001 – 339035000000 – Serviços de Consultoria – Secretaria 
Municipal da Administração e Desenvolvimento  

R$         5.200,00 

0501 – 2,007 – 0001– 319016000000 – Outras Despesas Variáveis – 
Secretaria Municipal da Fazenda  

R$         3.232,52 

0801 – 2,036 – 0020 – 319011000000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Secretaria Municipal da Educação e Esporte  

R$            158,79 

0801 – 2,041 – 0020 – 319011000000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Secretaria Municipal da Educação e Esporte 

R$            353,05 

0801 – 2,041 – 0031 – 319011000000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Secretaria Municipal da Educação e Esporte 

R$            397,24 

0804 – 2,050 – 0001 – 319011000000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Secretaria Municipal da Educação e Esporte 

R$         1.287,28 

0802 – 2,039 – 0031 – 319016000000 – Outras Despesas Variáveis  –  
Secretaria Municipal da Educação e Esporte  

R$         4.078,32 

0801 – 1,030 – 0020 – 449051000000 – Obras e Instalações – Secretaria 
Municipal da Educação e Esporte  

R$    102.000,00 

0901 – 2,099 – 4500 – 319004000000 – Contratação por Tempo R$       24.579,21 
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Determinado – Secretaria Municipal da Saúde  

0901– 2,095 – 0040 – 319011000000 –Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Secretaria Municipal da Saúde  

R$         2.965,76 

0901 – 2,099 – 0040 – 319011000000 –Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Secretaria Municipal da Saúde 

R$       37.510,69 

0901 – 2,095 – 0040 – 319113000000 – Obrigações Patronais – Secretaria 
Municipal da Saúde  

R$       15.000,00 

0901 – 0,010 – 0040 – 335043000000 – Subvenções Sociais – Secretaria 
Municipal da Saúde 

R$    200.000,00 

0901 – 2,101 – 0040 – 339032000000 – Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita – Secretaria Municipal da Saúde.  

R$    110.000,00 

1104 – 2,077 – 0001 – 319011000000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Secretaria Municipal de Serviços, Obras e Viação.  

R$         1.567,11 

1102 – 2,083 – 0001 – 319011000000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Secretaria Municipal de Serviços, Obras e Viação. 

R$         3.059,34 

1102 – 2,084 – 0001 – 319011000000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Secretaria Municipal de Serviços, Obras e Viação. 

R$         1.212,86 

1104 – 2,077 – 0001 – 319016000000 – Outras Despesas Variáveis – 
Secretaria Municipal de Serviços, Obras e Viação. 

R$         2.374,28 

1102 – 2,083 – 0001 – 319016000000 – Outras Despesas Variáveis – 
Secretaria Municipal de Serviços, Obras e Viação. 

R$         1.491,60 

1105 – 2,080 – 1013 – 339039000000 – Outros Serviços de Terceiros – PJ –  
Secretaria Municipal de Serviços, Obras e Viação 

R$       50.000,00 

1207 – 2,091 – 0001 – 319011000000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente  

R$         2.098,81 

1201– 2,011 – 0001 – 339014000000 – Diárias Civil – Secretaria Municipal 
da Agricultura e Meio Ambiente  

R$              15,26 

1201 – 2,011 – 0001 – 339039000000 – Outros Serviços de Terceiros – PJ – 
Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente 

R$       12.000,00 

1302 – 0,019 – 0050 – 319001000000 – Aposentadorias do RPPS, Reserva 
Remunerada e Reforma – Encargos Especiais  

R$    982.000,00 

1302 – 0,019 – 0050 – 319003000000 – Pensões do RPPS e do Militar – 
Encargos Especiais 

R$    135.000,00 

1401– 0,027 – 0001 – 335041000000 – Contribuições – Secretaria Municipal 
de Cultura e Turismo  

R$         5.000,00 

TOTAL  R$ .465.068,19 

 
Art. 2º O recurso necessário à execução do artigo anterior decorrera de: 
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I Redução parcial e/ou total das dotações orçamentárias no valor de R$ 2.415.068,19 
(Dois milhões e quatrocentos e quinze mil e sessenta e oito reais e dezenove centavos) 
conforme quadro abaixo: 

 

0401 – 2,006 – 0001 – 339039000000 – Outros Serviços de Terceiros – PJ – 
Secretaria Municipal da Administração e Desenvolvimento                 

R$         5.200,00 

0402 – 7,999 – 0050 – 9999990000000 – Reserva de Contingencia e Reserva 
do RPPS – Secretaria Municipal da Administração e Desenvolvimento                 

R$ 1.117.000,00 

0802 – 2,039 – 0031 – 319004000000 – Contratação por Tempo 
Determinado – Secretaria Municipal da Educação e Esporte  

R$         5.000,00 

0802 – 2,039 – 0031 – 319011000000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Secretaria Municipal da Educação e Esporte 

R$    263.291,92 

0802 – 2,040 – 0020 – 319011000000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Secretaria Municipal da Educação e Esporte 

R$    421.637,27 

0802 – 2,042 – 0031 – 319011000000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Secretaria Municipal da Educação e Esporte 

R$       14.000,00 

0802 – 2,039 – 0031 – 319013000000 – Obrigações Patronais – Secretaria 
Municipal da Educação e Esporte 

R$            908,92 

0802 – 2,041 – 0031 – 319013000000 – Obrigações Patronais – Secretaria 
Municipal da Educação e Esporte 

R$         3.000,00 

0802 – 2,039 – 0031 – 319113000000 – Obrigações Patronais – Secretaria 
Municipal da Educação e Esporte 

R$         4.000,00 

0801 – 2,036 – 0020 – 339039000000 – Outros Serviços de Terceiros – PJ – 
Secretaria Municipal da Educação e Esporte 

R$            511,84 

0802 – 2,040 – 0031 – 339039000000 – Outros Serviços de Terceiros – PJ – 
Secretaria Municipal da Educação e Esporte 

R$       35.226,58 

0801 – 2,052 – 0031– 339039000000 – Outros Serviços de Terceiros – PJ – 
Secretaria Municipal da Educação e Esporte 

R$         7.895,64 

0802 – 2,039 – 0031– 339046000000 – Auxilio Alimentação – Secretaria 
Municipal da Educação e Esporte 

R$         4.000,00 

0801 – 1,031 – 0020 – 449051000000 – Obras e Instalações – Secretaria 
Municipal da Educação e Esporte 

R$    102.000,00 

0802 – 1,029 – 0031 – 449052000000 – Equipamentos e Material 
Permanente – Secretaria Municipal da Educação e Esporte  

R$         1.733,10 

0901 – 2,098 – 0040 – 339030000000 – Material de Consumo – Secretaria 
Municipal da Saúde  

R$     
100.000,00 

0901 – 2,106 – 0040 – 339032000000 – Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita – Secretaria Municipal da Saúde. 

R$       10.000,00 

0901 – 2,095 – 0040 – 339039000000 – Outros Serviços de Terceiros – PJ – 
Secretaria Municipal da Saúde  

R$         2.965,76 

0901– 2,099 – 4500 –339046000000 – Auxilio Alimentação – Secretaria 
Municipal da Saúde  

R$       24.579,21 
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0901 – 2,099 – 0040 –339046000000 – Auxilio Alimentação – Secretaria 
Municipal da Saúde  

R$       37.510,69 

0901 – 1,056 – 0040 – 449052000000 – Equipamentos e Material 
Permanente – Secretaria Municipal da Saúde 

R$       15.000,00 

9999 – 9,999 – 0001– 9999990000000 – Reserva de Contingencia e Reserva 
do RPPS – Reserva de Contingencia  

R$       34.607,26 

0101– 2,001 – 0001– 319011000000 – Vencimentos e Vantagens – Câmara 
Municipal de Vereadores  

R$    174.000,00 

0101– 2,101 – 0001 – 319013000000 – Obrigações Patronais – Câmara 
Municipal de Vereadores 

R$       31.000,00 

TOTAL R$ 2.415.068,19 

 
II Excesso de arrecadação do recurso vinculado 1013 – ILUMINAÇÃO PUBLICA, no valor de 

R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) do Banco do Brasil S.A. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 19 de dezembro de 2019. 
 
 
 
Sidney Luiz Brondani                                                
Prefeito Municipal     
 

 

 

Registre-se e publique-se. 
 

 
 

Catia Simone Porto Py Budel 
Secretária Municipal da Administração e Desenvolvimento  

 


